
23ª. AULA. Direito e decisão jurídica  

 

TEXTO: KELSEN, Hans, Teoria pura do Direito, Tradução de João Baptista Machado, 4.ed., 

Arménio Amado, 1976, ps. 462 a 473. 

 

CASO PRÁTICO: O CASO DA COMUNIDADE ALTERNATIVA 

 

Uma comunidade alternativa se assentou em terras altas de Minas Gerais, em número de 120 pessoas, 

seguindo um líder espiritual, que se apossou de cinco alqueires de terra de mata nativa, a princípio sem 

dono e nem reclamações, nos arredores de uma colina com cachoeiras. Os anos se passaram, com a 

comunidade crescendo, e formando duas gerações após as famílias fundadoras que conviveram em 

torno de práticas comunitárias, uso do solo e cultivo de práticas espirituais. 

Mas, uma grave dissidência religiosa levou a que seis dessas famílias declarassem ruptura com os 

demais membros da comunidade. Após a ruptura, sem ter renda, trabalho ou adaptação para a vida em 

centros urbanos, a única hipótese para este grupo seria continuar no local, mas em parte separada do 

terreno.  

O grupo maior, ainda seguindo a liderança espiritual mais antiga, se reúne para deliberar a respeito, e 

considera que "a posse tradicional da terra por todos" e, dada a "história comum de todos", que a única 

forma de resolver a situação da dissidência que evitasse "a eternização do conflito” e a sua 

"transformação em algo violento", já que os "valores centrais da comunidade" haviam sido 

questionados, que a "sentença comunitária" seria a de "expulsão" dos dissidentes. 

O grupo minoritário, no entanto, se desloca para uma parte do terreno não cultivada e de difícil acesso, 

mas volta a se alojar na propriedade, agora apenas evitando o convívio e a dependência das práticas 

do grupo maior. Enquanto isso, com apoio em advogados que prestam serviços pro bono, o grupo 

consegue se organizar para ajuizar uma ação judicial, reivindicando o "direito tradicional” de 

propriedade proporcional da terra, alegando que: a) contribuíram com os serviços comunitários por 

aproximadamente 50 anos; b) seus pais se encontram enterrados naquele solo, no cemitério 

comunitário; c) não possuem outras alternativas de vida, pois se dedicaram ao líder espiritual por duas 

gerações; d) que a noção de propriedade não pode ser atribuída ao líder espiritual, senão rateada em 

parcelas iguais entre todos os membros da comunidade. 



Diante do caso concreto, atue no processo judicial. 

1. Na posição de defesa do grupo dissidente, levante elementos favoráveis à defesa do direito de 

propriedade tradicional; 

2. Atue em defesa da liderança espiritual da comunidade, levantando argumentos em favor da defesa 

dos "valores comunitários", da posse geradora da propriedade comunitária e da autonomia da "sentença 

comunitária"; 

3. Atue como juiz(a) no processo decisório, aplicando a razoabilidade e a ponderação para a 

fundamentação da decisão. 
















